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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 
PROCESSO Nº 14180/2021 

 
ERRATA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
EM ÁREAS DE REFLORESTAMENTOS, ATENDENDO TERMOS DE COMPROMISSOS DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, MAQUINÁRIOS, FERRAMENTAS, INSUMOS E ENCARGOS QUE ONEREM ESSES 
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
 
 
No edital do certame em epígrafe, com veiculação em 24/07/2023, onde se lê: 
 
9.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de ao menos dois atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo necessariamente 
estar em nome da licitante e constar, no mínimo, as seguintes especificações: dados completos da empresa pública ou privada que 
forneceu o atestado (Razão Social, CNPJ, endereço e telefone, nome legível e cargo de quem assinou o atestado), e ainda o 
descritivo dos itens fornecidos pela empresa proponente, devidamente registrado no conselho de classe competente. 
 
Leia-se: 
 
9.5.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no CREA, emitidas pelo CREA, acompanhadas de Certificado de Acervo Técnico-CAT, do profissional, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços conforme quantidades abaixo, bem como documentos comprobatórios de 
avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos. QUANTIDADE MÍNIMA DE CAPACIDADE OPERACIONAL: 3.2.1. Roçada manual, com roçadeira portátil, 10 ha.; 3.2.2. Roçada 
mecanizada, com trator e roçadeira de arrasto, 45 ha.; 3.2.3. Plantado 833 mudas/ha, de espécies arbóreas nativas. 
 
 
 
Ficam ratificados os demais itens não conflitantes com este. 
 
 

 
São Carlos, 28 de julho de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 

Hicaro Alonso 
Pregoeiro 


